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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. Esta Lei estabelece critérios para construção e 

descomissionamento de barragens de rejeitos de mineração, veda a utilização do 

método de alteamento à montante na construção, alteração ou acréscimo da 

capacidade de barragens destinadas à contenção de rejeitos e institui a 

obrigatoriedade de contratação de seguro contra eventual rompimento. 

Art. 2º. É vedada a utilização do método de alteamento à montante na 

construção, alteração ou acréscimo da capacidade de barragens públicas ou privadas, 

destinadas à contenção final ou temporária de rejeitos de mineração, incluídas na 

Política Nacional de Segurança de Barragens – PNSB, estabelecida pela Lei nº 

12.334, de 20 de setembro de 2010. 

§ 1º Para os efeitos desta lei, considera-se alteamento a montante qualquer 

método de alteamento onde a construção dos diques de contenção seja feita ou 

apoiada nos rejeitos previamente depositados, no sentido para a montante do 

reservatório. 

§ 2º.  A vedação do caput também se aplica às barragens de contenção de 

quaisquer resíduos industriais originados no processo de lavra ou beneficiamento de 

minérios, cujo rompimento possa provocar poluição ou contaminação de cursos 

d’água, do solo ou de aquíferos subterrâneos. 

Art. 3º. As barragens de rejeitos de mineração construídas com utilização 

do método de alteamento à montante já licenciadas ou autorizadas até a data da 

publicação desta Lei deverão realizar inspeção especial de segurança da barragem, 

como definida no art. 9º da Lei 12.334, de 20 de setembro de 2010, no prazo máximo 

de 90 (noventa) dias contado da publicação desta Lei. 

Parágrafo único. A não apresentação do relatório conclusivo da inspeção 

de segurança da barragem referida no caput sujeita o concessionário à multa de R$ 

500.000,00 (quinhentos mil reais), e à interdição temporária de todas as atividades de 

lavra e beneficiamento de minérios integrantes do Plano de Aproveitamento 

Econômico da concessão. 

Art. 4º. As barragens de rejeitos de minérios inativas ou em operação que 

tenham utilizado o método de alteamento a montante deverão apresentar projeto em 

até 60 dias para serem descomissionadas no prazo máximo de um ano após a 

publicação dessa lei, segundo critérios a serem estabelecidas pela Agência Nacional 

de Mineração – ANM, Agência Nacional de Águas – ANA e Instituto Brasileiro de Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA. 

§1º O descomissionamento das barragens de rejeitos deverá incluir 

obrigatoriamente o esvaziamento por drenagem ou outro método de retirada de água, 

com neutralização dos resíduos considerados tóxicos ou poluentes, assim como de 

reforços na estrutura da barreira de contenção, previamente às operações de 

reintegração ao meio ambiente. 

§2º. O disposto no caput se aplica igualmente às barragens cujo alteamento 

à montante esteja em andamento ou tenham sido autorizadas previamente, devem 
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ser imediatamente paralisadas, incluindo aquelas cujas respectivas licenças 

ambientais já tenham sido obtidas. 

Art. 5º. As barragens de rejeitos de minérios, em operação ou não, 

classificadas como de médio ou alto dano potencial associado, nos termos do art. 7º 

da lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, deverão, independentemente da 

classificação de risco, contratar seguro ou caução  contra o vazamento ou o 

rompimento de barragens de cursos d’água, para a cobertura de danos físicos, 

inclusive morte, de prejuízos ao patrimônio público ou privado, e ao meio ambiente, 

nas áreas urbanas e rurais situadas a jusante dessas estruturas. 

Parágrafo único. A obrigação referida no caput se aplica inclusive para o 

período da construção das barragens. 

Art. 6°. A ausência do seguro ou caução a que se refere o art. 5º constitui 

infração ambiental, sujeitando-se os proprietários das barragens ou seus 

representantes legais ao previsto nos arts. 68, 70 e 72 da Lei nº 9.605, de 12 de 

fevereiro de 1998. 

Art. 7°. A renovação da licença de operação da barragem está 

condicionada à implantação e à manutenção de medidas de segurança contra 

rompimento ou vazamento, bem como a efetiva comprovação da celebração do 

seguro, previstos nesta Lei. 

Art. 8º. Os arts. 39 e 65 do Decreto-lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 39 ...................................... 

Parágrafo único. Caso previstas a construção e a operação de barragens 

de rejeitos, o Plano de Aproveitamento Econômico deverá incluir 

obrigatoriamente o plano de ação emergencial, elaborado e implantado 

com a participação de representantes das populações situadas a jusante 

da barragem e dos órgãos de proteção e defesa civil, incluindo a realização 

de treinamentos e simulações periódicas da população, ficando disponível 

no empreendimento e nas prefeituras envolvidas e ser encaminhado às 

demais autoridades competentes. (NR) 

..................................................... 

“Art. 65. A multa a ser aplicada variará de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 

250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais), dependendo da 

gravidade da infração, conforme dispuser o regulamento do Poder 

Executivo. 

§ 1 º. Em caso de reincidência, a multa será cobrada em dobro. 

§ 2 º. Vencido o prazo estabelecido em regulamento, a penalidade será 

cobrada com os seguintes acréscimos: 

I - juros de mora de 1% ao mês, sobre o valor atualizado; 

II - multa de mora de 20%, sobre o valor atualizado, reduzida para 10% se 

o pagamento do débito for efetuado integralmente até o trigésimo dia após 
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a data do julgamento. 

§ 3º Serão inscritos em dívida ativa os débitos não pagos no prazo de trinta 

dias, contados do julgamento final da infração, com os acréscimos referidos 

no § 2º.  

§ 4º A penalidade pecuniária para danos irreversíveis à qualidade do meio 

ambiente, dos recursos hídricos ou aquíferos ou do patrimônio de pessoas 

ou comunidades, decorrentes do vazamento ou rompimento de barragens 

de mineração, independente da gravidade da infração, será aplicada 

sempre no valor máximo, sem graduação ou fator atenuante. (NR)” 

Art. 9º. A obtenção da licença ambiental de operação da barragem, assim 

como eventuais renovações, está condicionada à implantação e à manutenção de 

medidas de segurança contra rompimento ou vazamento de rejeitos, determinadas 

pelos órgãos competentes, sem prejuízo de outras obrigações estabelecidas por essa 

lei. 

Art. 10. O Poder Executivo estabelecerá a regulamentação necessária à 

aplicação das disposições desta Lei. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
A tragédia ocorrida na cidade de Brumadinho, no estado de Minas Gerais, 

com o rompimento da Barragem do Córrego do Feijão, localizada no complexo da 

Vale, serviu de mais um trágico alerta para a situação precária da fiscalização e 

manutenção das barragens de rejeitos de minérios em nosso país. 

Infelizmente, era mais uma tragédia esperada para acontecer a qualquer 

momento. Apenas há três anos atrás, acontecia o maior desastre ambiental da história 

do país, o rompimento da barragem de rejeitos da mina da Samarco, em Mariana, 

também em Minas Gerais, que ceifou 19 vidas humanas e deixou 362 famílias 

desabrigadas, gerando consequências irreversíveis ao meio ambiente e às 

comunidades que perduram até hoje. A lama das barragens tomou conta do rio Doce, 

causando uma degradação ambiental jamais vista no país, por mais de 700 km, 

interrompendo o abastecimento de água em centenas de municípios mineiros e 

capixabas. 

Dessa vez, o Brasil se depara novamente com um rompimento de 

barragem de rejeitos e assiste a uma nova tragédia, que provocou perdas de vidas e 

danos irrecuperáveis ao ambiente. 

Agora, no rompimento da barragem B1, da mina do Córrego do Feijão, em 

Brumadinho, os impactos ambientais foram mais restritos, porém as perdas em vidas 

humanas já contabilizam 121 mortos e mais de 226 desparecidos, se transformando 

em uma das maiores tragédias vividas pelo Brasil. Como sempre, quando ocorrem os 

rompimentos das barragens, em geral os efeitos devastadores acabam sendo arcados 

pela parte mais fraca, que é a população atingida. 

Em ambos os casos, as barragens não eram consideradas como estruturas 
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de risco elevado de rompimento, apesar de terem alto dano potencial associado. 

Ambas também estavam com o licenciamento ambiental regularizado e com 

declarações de estabilidade apresentadas, o que, perante a legislação pertinente, as 

tornavam regulares e em condições de utilização.  

No entanto, as barragens se romperam e causaram muita destruição e 

mortes. Após o desastre em Mariana, foi apontado pela primeira vez para a sociedade 

em geral o perigo potencial que muitos especialistas já vinham alertando nas 

discussões técnicas de construção de barragens – o risco de usar o método de 

alteamento à montante, mais comum e barato, amplamente utilizado no Brasil. 

Por essa técnica, os degraus de rejeitos são empilhados sobre o dique 

original da barragem. Esse método é caracterizado pelo menor custo de construção, 

maior velocidade de alteamento e pouca utilização de equipamentos de 

terraplanagem. 

Em contrapartida, as desvantagens do método para montante se devem à 

sua reconhecida menor segurança, sobretudo devido à capacidade de liquefação da 

massa de rejeitos e o conhecido fenômeno chamado de entubamento (pipeing), 

quando a água é capaz de atravessar determinadas regiões do talude e enfraquecer 

a estrutura, a ponto de rompe-la. 

As técnicas de construção de barragens estão no centro das discussões 

legislativas, sobretudo a partir dos recentes rompimentos envolvendo essas obras de 

contenção. Nesse aspecto, é importante registrar que mais da metade dos acidentes 

com barragens ocorridos no final do século XX e início do século XXI envolveu 

estruturas alteadas com a utilização do método para montante. 

Trata-se, portanto, de um método construtivo reconhecidamente obsoleto, 

inseguro e perigosamente propenso a acidentes, especialmente no caso de falhas ou 

ausência de manutenção, e a sua utilização precisa ser prontamente proibida em todo 

o Brasil. 

O Projeto de lei ora proposto, com fundamento no princípio da prevenção, 

institui medidas mais rígidas e restritivas para todos os empreendimentos que fazem 

a disposição de rejeitos de mineração em barragens que utilizem ou que tenham 

utilizado esse método de alteamento, além de suspender o licenciamento ambiental 

de novas barragens em que se pretendia utilizá-lo.  

Trata-se de uma resposta legislativa adequada à grave realidade das mais 

de 800 barragens de rejeitos existentes no país, 80% delas atrelada às características 

técnicas do método de alteamento para montante, e cuja proibição obrigará a 

utilização de métodos construtivos mais seguros.  

Por outro lado, o projeto de lei também cuida de atender adequadamente 

aos atingidos por eventuais desastres com rompimentos de barragens. Via de regra, 

os levantamentos de responsabilidades e as indenizações acabam se perdendo no 

cipoal de burocracias e procrastinações dos processos judiciais e as vítimas acabam 

deixadas à própria sorte.  

É preciso regular esta situação, por meio da exigência de que toda 

barragem cujo rompimento possa causar danos físicos ou materiais às populações e 
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à economia instaladas para jusante, bem como ao meio ambiente, tenha apólice de 

seguro capaz de cobrir esses danos. 

A contratação de seguro traz uma série de vantagens adicionais, além da 

maior facilidade de indenização às famílias e ao patrimônio. As companhias 

seguradoras serão, de certa forma, os auditores e fiscais, vigiando para que os 

projetos sejam elaborados e as obras sejam executadas de acordo com a técnica 

adequada e a manutenção das barragens seja efetivamente realizada. 

Como sabemos, os prêmios de seguros são avaliados de acordo com o 

risco. Assim, os custos serão tão menores quanto maior for a segurança das 

barragens seguradas, o que incentivará que obras cada vez mais sólidas e bem 

mantidas sejam uma rotina em nosso País.  

Não queremos que outras tragédias aconteçam e nem podemos permitir 

que os efeitos devastadores dos rompimentos de barragens acabem sendo arcados 

pela parte mais fraca, que é a população atingida. Não queremos, igualmente, que as 

vidas ceifadas, o patrimônio das pessoas e o meio ambiente, fiquem sem a devida 

reparação.  

Para tanto, espero contar com o apoio dos colegas parlamentares na 

aprovação deste importante Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 04 de fevereiro de 2019. 

 
Rogério Correia 

Deputado Federal – PT/MG 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.334, DE 20 DE SETEMBRO DE 2010 
Estabelece a Política Nacional de Segurança de 

Barragens destinadas à acumulação de água 

para quaisquer usos, à disposição final ou 

temporária de rejeitos e à acumulação de 

resíduos industriais, cria o Sistema Nacional de 

Informações sobre Segurança de Barragens e 

altera a redação do art. 35 da Lei nº 9.433, de 8 

de janeiro de 1997, e do art. 4º da Lei nº 9.984, 

de 17 de julho de 2000.  

 

     O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

     Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV  

DOS INSTRUMENTOS  

....................................................................................................................................................... 
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SEÇÃO I 

DA CLASSIFICAÇÃO 

 

Art. 7º As barragens serão classificadas pelos agentes fiscalizadores, por categoria 

de risco, por dano potencial associado e pelo seu volume, com base em critérios gerais 

estabelecidos pelo Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH).  

§ 1º A classificação por categoria de risco em alto, médio ou baixo será feita em 

função das características técnicas, do estado de conservação do empreendimento e do 

atendimento ao Plano de Segurança da Barragem.  

§ 2º A classificação por categoria de dano potencial associado à barragem em alto, 

médio ou baixo será feita em função do potencial de perdas de vidas humanas e dos impactos 

econômicos, sociais e ambientais decorrentes da ruptura da barragem.  

 

SEÇÃO II 

DO PLANO DE SEGURANÇA DA BARRAGEM 

 

Art. 8º O Plano de Segurança da Barragem deve compreender, no mínimo, as 

seguintes informações:  

I - identificação do empreendedor;  

II - dados técnicos referentes à implantação do empreendimento, inclusive, no caso 

de empreendimentos construídos após a promulgação desta Lei, do projeto como construído, 

bem como aqueles necessários para a operação e manutenção da barragem; 

III - estrutura organizacional e qualificação técnica dos profissionais da equipe de 

segurança da barragem; 

IV - manuais de procedimentos dos roteiros de inspeções de segurança e de 

monitoramento e relatórios de segurança da barragem; 

V - regra operacional dos dispositivos de descarga da barragem; 

VI - indicação da área do entorno das instalações e seus respectivos acessos, a serem 

resguardados de quaisquer usos ou ocupações permanentes, exceto aqueles indispensáveis à 

manutenção e à operação da barragem;  

VII - Plano de Ação de Emergência (PAE), quando exigido; 

VIII - relatórios das inspeções de segurança; 

IX - revisões periódicas de segurança.  

§ 1º A periodicidade de atualização, a qualificação do responsável técnico, o 

conteúdo mínimo e o nível de detalhamento dos planos de segurança deverão ser estabelecidos 

pelo órgão fiscalizador.  

§ 2º As exigências indicadas nas inspeções periódicas de segurança da barragem 

deverão ser contempladas nas atualizações do Plano de Segurança.  

Art. 9º As inspeções de segurança regular e especial terão a sua periodicidade, a 

qualificação da equipe responsável, o conteúdo mínimo e o nível de detalhamento definidos 

pelo órgão fiscalizador em função da categoria de risco e do dano potencial associado à 

barragem.  

§ 1º A inspeção de segurança regular será efetuada pela própria equipe de segurança 

da barragem, devendo o relatório resultante estar disponível ao órgão fiscalizador e à sociedade 

civil.  

§ 2º A inspeção de segurança especial será elaborada, conforme orientação do órgão 

fiscalizador, por equipe multidisciplinar de especialistas, em função da categoria de risco e do 

dano potencial associado à barragem, nas fases de construção, operação e desativação, devendo 

considerar as alterações das condições a montante e a jusante da barragem.  

§ 3º Os relatórios resultantes das inspeções de segurança devem indicar as ações a 
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serem adotadas pelo empreendedor para a manutenção da segurança da barragem.  

Art. 10. Deverá ser realizada Revisão Periódica de Segurança de Barragem com o 

objetivo de verificar o estado geral de segurança da barragem, considerando o atual estado da 

arte para os critérios de projeto, a atualização dos dados hidrológicos e as alterações das 

condições a montante e a jusante da barragem.  

§ 1º A periodicidade, a qualificação técnica da equipe responsável, o conteúdo 

mínimo e o nível de detalhamento da revisão periódica de segurança serão estabelecidos pelo 

órgão fiscalizador em função da categoria de risco e do dano potencial associado à barragem.  

§ 2º A Revisão Periódica de Segurança de Barragem deve indicar as ações a serem 

adotadas pelo empreendedor para a manutenção da segurança da barragem, compreendendo, 

para tanto:  

I - o exame de toda a documentação da barragem, em particular dos relatórios de 

inspeção; 

II - o exame dos procedimentos de manutenção e operação adotados pelo 

empreendedor;  

III - a análise comparativa do desempenho da barragem em relação às revisões 

efetuadas anteriormente.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

...................................................................................................................................................... 

Seção V 

Dos Crimes contra a Administração Ambiental 

 

Art. 66. Fazer o funcionário público afirmação falsa ou enganosa, omitir a verdade, 

sonegar informações ou dados técnico-científicos em procedimentos de autorização ou de 

licenciamento ambiental:  

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.  

Art. 67. Conceder o funcionário público licença, autorização ou permissão em 

desacordo com as normas ambientais, para as atividades, obras ou serviços cuja realização 

depende de ato autorizativo do Poder Público:  

Pena - detenção, de um a três anos, e multa.  

Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de três meses a um ano de detenção, 

sem prejuízo da multa.  

Art. 68. Deixar, aquele que tiver o dever legal ou contratual de fazê-lo, de cumprir 

obrigação de relevante interesse ambiental: (Vide arts. 23, 39 § 2º da Lei nº 12.305, de 2/8/2010) 

Pena - detenção, de um a três anos, e multa.  

Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de três meses a um ano, sem prejuízo 

da multa.  

Art. 69. Obstar ou dificultar a ação fiscalizadora do Poder Público no trato de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12305-2-agosto-2010-607598-norma-pl.html
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questões ambientais:  

Pena - detenção, de um a três anos, e multa.  

Art. 69-A. Elaborar ou apresentar, no licenciamento, concessão florestal ou 

qualquer outro procedimento administrativo, estudo, laudo ou relatório ambiental total ou 

parcialmente falso ou enganoso, inclusive por omissão: Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) 

anos, e multa.  

§ 1º Se o crime é culposo:  

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos.  

§ 2º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se há dano 

significativo ao meio ambiente, em decorrência do uso da informação falsa, incompleta ou 

enganosa. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.284, de 2/3/2006) 

 

CAPÍTULO VI 

DA INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 

Art. 70. Considera-se infração administrativa ambiental toda ação ou omissão que 

viole as regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e recuperação do meio ambiente.  

§ 1º São autoridades competentes para lavrar auto de infração ambiental e instaurar 

processo administrativo os funcionários de órgãos ambientais integrantes do Sistema Nacional 

de Meio Ambiente - SISNAMA, designados para as atividades de fiscalização, bem como os 

agentes das Capitanias dos Portos, do Ministério da Marinha.  

§ 2º Qualquer pessoa, constatando infração ambiental, poderá dirigir representação 

às autoridades relacionadas no parágrafo anterior, para efeito do exercício do seu poder de 

polícia.  

§ 3º A autoridade ambiental que tiver conhecimento de infração ambiental é 

obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante processo administrativo próprio, sob 

pena de co-responsabilidade.  

§ 4º As infrações ambientais são apuradas em processo administrativo próprio, 

assegurado o direito de ampla defesa e o contraditório, observadas as disposições desta Lei.  

 

Art. 71. O processo administrativo para apuração de infração ambiental deve 

observar os seguintes prazos máximos:  

I - vinte dias para o infrator oferecer defesa ou impugnação contra o auto de 

infração, contados da data da ciência da autuação;  

II - trinta dias para a autoridade competente julgar o auto de infração, contados da 

data da sua lavratura, apresentada ou não a defesa ou impugnação;  

III - vinte dias para o infrator recorrer da decisão condenatória à instância superior 

do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, ou à Diretoria de Portos e Costas, do 

Ministério da Marinha, de acordo com o tipo de autuação;  

IV - cinco dias para o pagamento de multa, contados da data do recebimento da 

notificação.  

Art. 72. As infrações administrativas são punidas com as seguintes sanções, 

observado o disposto no art. 6º:  

I - advertência;  

II - multa simples;  

III - multa diária;  

IV - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora, instrumentos, 

petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados na infração;  

V - destruição ou inutilização do produto;  

VI - suspensão de venda e fabricação do produto;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11284-2-marco-2006-541235-norma-pl.html


10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 188/2019 

VII - embargo de obra ou atividade;  

VIII - demolição de obra;  

IX - suspensão parcial ou total de atividades;  

X - (VETADO)  

XI - restritiva de direitos.  

§ 1º Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-lhe-ão 

aplicadas, cumulativamente, as sanções a elas cominadas.  

§ 2º A advertência será aplicada pela inobservância das disposições desta Lei e da 

legislação em vigor, ou de preceitos regulamentares, sem prejuízo das demais sanções previstas 

neste artigo.  

§ 3º A multa simples será aplicada sempre que o agente, por negligência ou dolo:  

I - advertido por irregularidades que tenham sido praticadas, deixar de saná-las, no 

prazo assinalado por órgão competente do SISNAMA ou pela Capitania dos Portos, do 

Ministério da Marinha;  

II - opuser embaraço à fiscalização dos órgãos do SISNAMA ou da Capitania dos 

Portos, do Ministério da Marinha.  

§ 4° A multa simples pode ser convertida em serviços de preservação, melhoria e 

recuperação da qualidade do meio ambiente.  

§ 5º A multa diária será aplicada sempre que o cometimento da infração se 

prolongar no tempo.  

§ 6º A apreensão e destruição referidas nos incisos IV e V do caput obedecerão ao 

disposto no art. 25 desta Lei.  

§ 7º As sanções indicadas nos incisos VI a IX do caput serão aplicadas quando o 

produto, a obra, a atividade ou o estabelecimento não estiverem obedecendo às prescrições 

legais ou regulamentares.  

§ 8º As sanções restritivas de direito são:  

I - suspensão de registro, licença ou autorização;  

II - cancelamento de registro, licença ou autorização;  

III - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais;  

IV - perda ou suspensão da participação em linhas de financiamento em 

estabelecimentos oficiais de crédito;  

V - proibição de contratar com a Administração Pública, pelo período de até três 

anos.  

Art. 73. Os valores arrecadados em pagamento de multas por infração ambiental 

serão revertidos ao Fundo Nacional do Meio Ambiente, criado pela Lei nº 7.797, de 10 de julho 

de 1989, Fundo Naval, criado pelo Decreto nº 20.923, de 8 de janeiro de 1932, fundos estaduais 

ou municipais de meio ambiente, ou correlatos, conforme dispuser o órgão arrecadador.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 227, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 
Dá nova redação ao Decreto-Lei nº 1.985 

(Código de Minas) de 29 de janeiro de 1940.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 

9º, § 2º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966 e 

CONSIDERANDO, que da experiência de vinte e sete anos de aplicação do atual 

Código de Minas foram colhidos ensinamentos qual impende aproveitar; 

CONSIDERANDO que a notória evolução da ciência e da tecnologia, nos anos 

após a 2ª Guerra Mundial, introduziram alterações profundas na utilização das substâncias 

minerais; 
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CONSIDERANDO que cumpre atualizar as disposições legais salvaguarda dos 

superiores interesses nacionais, que evoluem com o tempo; 

CONSIDERANDO que ao Estado incumbe adaptar as normas que regulam 

atividades especializadas à evolução da técnica, a fim de proteger a capacidade competitiva do 

País nos mercados internacionais; 

CONSIDERANDO que, na colimação desses objetivos, é oportuno adaptar o 

direito de mineração à conjuntura; 

CONSIDERANDO, mais, quanto consta da Exposição de Motivos número 6-67-

GB, de 20 de fevereiro de 1967, dos Senhores Ministros das Minas e Energia, Fazenda e 

Planejamento e Coordenação Econômica,  

 

DECRETA: (Preâmbulo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 318 de 14/3/1967) 

 

CÓDIGO DE MINERAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA LAVRA 

....................................................................................................................................................... 

Art. 39. O plano de aproveitamento econômico da jazida será apresentado em duas 

vias e constará de:  

I - Memorial explicativo;  

II - Projetos ou anteprojetos referentes;  

a) ao método de mineração a ser adotado, fazendo referência à escala de produção 

prevista inicialmente e à sua projeção;   

b) à iluminação, ventilação, transporte, sinalização e segurança do trabalho, quando 

se tratar de lavra subterrânea;   

c) ao transporte na superfície e ao beneficiamento e aglomeração do minério;   

d) às instalações de energia, de abastecimento de água e condicionamento de ar;   

e) à higiene da mina e dos respectivos trabalhos;   

f) às moradias e suas condições de habitabilidade para todos os que residem no local 

da mineração;   

g) às instalações de captação e proteção das fontes, adução, distribuição e utilização 

da água, para as jazidas da Classe VIII.   

Art. 40. O dimensionamento das instalações e equipamentos previstos no plano de 

aproveitamento econômico da jazida, deverá ser condizente com a produção justificada no 

Memorial Explicativo, e apresentar previsão das ampliações futuras.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DAS SANÇÕES E DAS NULIDADES 

....................................................................................................................................................... 

Art. 65. Será declarada a caducidade da autorização de pesquisa, ou da concessão 

de lavra, desde que verificada quaisquer das seguintes infrações:  

a) caracterização formal do abandono da jazida ou mina;   

b) não cumprimento dos prazos de início ou reinício dos trabalhos de pesquisa ou 

lavra, apesar de advertência e multa;   

c) prática deliberada dos trabalhos de pesquisa em desacordo com as condições 

constantes do título de autorização, apesar de advertência ou multa;   

d) prosseguimento de lavra ambiciosa ou de extração de substância não 

compreendida no Decreto de Lavra, apesar de advertência e multa; e,   

e) não atendimento de repetidas observações da fiscalização, caracterizado pela 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-318-14-marco-1967-376157-norma-pe.html
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terceira reincidência, no intervalo de 1 (hum) ano, de infrações com multas.  

§ 1º Extinta a concessão de lavra, caberá ao Diretor-Geral do Departamento 

Nacional da Produção Mineral - D.N.P.M. - mediante Edital publicado no Diário Oficial da 

União, declarar a disponibilidade da respectiva área, para fins de requerimento de autorização 

de pesquisa ou de concessão de lavra. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.403, de 15/12/1976) 

§ 2º O Edital estabelecerá os requisitos especiais a serem atendidos pelo requerente, 

consoante as peculariedades de cada caso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.403, de 

15/12/1976) 

§ 3º Para determinação da prioridade à outorga da autorização de pesquisa, ou da 

concessão de lavra, conforme o caso, serão, conjuntamente, apreciados os requerimentos 

protocolizados, dentro do prazo que for conveniente fixado no Edital, definindo-se, dentre estes, 

como prioritário, o pretendente que, a juízo do Departamento Nacional da Produção Mineral - 

D.N.P.M. - melhor atender aos interesses específicos do setor minerário. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 6.403, de 15/12/1976) (Primitivo art. 66 renumerado pelo Decreto-Lei nº 318, de 

14/3/1967) 

Art. 66. São anuláveis os Alvarás de Pesquisa ou Decretos de Lavra quando 

outorgados com infringência de dispositivos deste Código.  

§ 1º A anulação será promovia "ex officio" nos casos de:  

a) imprecisão intencional da definição das áreas de pesquisa ou lavra; e,   

b) inobservância do disposto no item I do Art. 22.   

§ 2º Nos demais casos, e sempre que possível, o D.N.P.M. procurará sanar a 

deficiência por via de atos de retificação.  

§ 3º A nulidade poderá ser pleiteada judicialmente em ação proposta por qualquer 

interessado, no prazo de 1 (hum) ano, a contar da publicação do Decreto de Lavra no Diário 

Oficial da União. (Primitivo  art. 67 renumerado pelo Decreto-Lei nº 318, de 14/3/1967) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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